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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Contrato

| Prefeitura Municipal deBoaVista do Tupim
“Travessa Prof” NildadeCastro,s/nº. Centro .

Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000

—
,agssour L

CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM
ESVEBNG DO CRABALHO

O

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 220/2021

CONTRATONº 370/2021

Termo de Contrato nº 370/2021 por

processo de Dispensa de Licitação nº
111/2021, para prestação. de serviços de

-

palestra, que entre si celebram 0 Município

de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura

Municipal de BoaVista do Tupim e a empresa
IN FORMAÇÃO EDUCACIONAL LTDA -

“ME conforme segue:

o MunicípiodeBoa Vistado Tupim, através da prefeitura Municipal de Boa Vista do

Tupim, inscrita no CNPI sobnº 13.718,176/0001-25, localizadonaTrav. Prof. Nilda de

Castro, s/nº,Centro, BO VistadoTupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado

neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado,

portadordo RG. nº 75076829 eCPF nº 122,710.395-68, residente€ domiciliado na cidade

- deBoa Vista do Tupim,nesteEstado, doravante denominado CONTRATANTE ea empresa

“JN FORMAÇÃO EDUCACIONAL LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 12.380.504/0001-63,

com sede àRuaPaulo VL,nº. 510, Centro, Seabra-Ba, CEP: 46.900-000, neste ato

representadapela Sr.ºJanaina Oliveira Barros, portadora doRG. nº. 14.619.955-31 e

“CPF nº 796.646.875-53,neste ato denominado CONTRATADO, | esolvem de comum acordo

"celebrar o presente in trumento contratual, com “fundamento nos termos da Lei 8666/95,
-

de acordo com as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA E: DOOBJETO: edad
“O objeto dopresente contrato é a prestação deserviço depalestra na Conferência Municipal

de Educaçãodo município deBoa Vistado Tupim, promovido pela Secretaria Municipal de

Educação, Cultura, Esporte e Lazer, à serrealizada no dia 16/12/2021, com o tema:

“Inclusão, equidade e qualidade: compromisso com aeducação brasileira”, correspondendo

a03 horase30 minutos de palestra, ou seja, das 08:30 horas às 12:00 horas, tendo como

público alvo,à comunidade escolar e entorno, de acordo com proposta apresentada pela

empresa, no processo de Dispensa de Licitaçãonº. 111/2021.

CLÁUSULA II- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

O valor globaldeste contratoé de R$ 4.100,00 (quatromil e cemreais), € 0

“pagamento deverá ser efett. ado atéo 10º (decimo) dia útil posterior à prestação do

serviço e recebimento da Nota Fiscal devidamenteatestada. .

CLÁUSULA HT - DO PERÍODO DE VIGÊNCIA:

O prazo deste contrato será até 31de dezembrode2021, contados a partir da data
“de sua assinatura, ficando estabelecido que este prazo poderá ser prorrogado por motivo

de força maior, ou interesse das partes ou rescindido de acordo com a legislação

pertinente e interesse de qualquer das partes.
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

ii“Prefeitura Mui icipal de Boa vista doop
Travessa Prof.” Nilda de Castro, sínº., Centro

“BoaVistado Tupim -Bahia - CEP 46. 850-000 eras oncien de
— CNPJ: 13.718. 176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM

sovEnhodo ciágicdo

CLÁUSULA IV-DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO:

As despesas “decorrentes: da execução deste: contrato correrão: por conta da Seguinte

dotação orçamentária:

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO .

2026. CAPACITAÇÃO E VALORIZAÇÃO DOS PROFESSORES 1DA EDUCAÇÃO BÁSICA

33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA
FONTE 01

CLÁUSULA V- DA NEGATIVADA RELAÇÃO DE EMPREGO:

Q presente contrato não tem, nem gera quaisquer vínculos empregati cios; significando tão

somente prestação de serviço:

: CLÁUSULA VI-DARESCISÃO:
Ê É Constitui razões. para. ensejar a rescisão:contratual, todos elencados no art. 78, da Lei nº

8.666/93esuas posterioresqua, os quais O CONTRATADO declara conhecer em
especial:

I- 0 não cumprimento integraldas cláusulas contratual S,especificações ou razões;

Noao cumprimento|irregular das cláusulas contratuais, especificações ou razões,

“HI-A lentidão.noseucumprimento, levando oCONTRATANTE a presumir a não conclusão

“do serviço nos prazos. estipulados;
1W-0 atraso no iníciodoservi ico;

EM im A paralisação do serviçopor qualquer razão;
—

E VI -0 desentendimento das.determinações regulares do. servidor desi gnado para
“ acompanhar e fiscalizar a sua execução assim como asde seus superiores;

VII-O cometimento defaltas na sua execução;

VHI-A supressãopela CONTRATADA dos Servigos; acarretando modificação no valor.

inicial do: contrato, alémdos limites previstos pela lei 8.666/03;

EX. - Os casosfortuitos. oude forçamaior, serão excludentes das responsabilidades do

CONTRATADO edo CONTRATANTE.

dmVII —-DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

O presente termo poderá ser anprado de comumacordo, mediante a celebração de termo
aditivo.

CLÁUSULA VIII-DAS: PENALIDADES:
Õ presente contrato é regido pela Lei 6.S66/93 à qual aspartes se sujeitam para resolução:
“dos casosem que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades previstas nos

- Artigos 86a 88, da mencionada Lei, que as partes declaram ter pleno conhecimento do

— teore! ainda.

I- Advertência escrita, quando se tratar de inifação leve, à juízo do CONTRATANTE;

II — Mui ta diária. equivalente. à 2%(dois por cento)do valor global do contrato; fo
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“Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof.' Nilda de Castro, s/nº., Centro
Boa Vista do Tupim—Bahia — CEP46.850-000 ssCNPJ: 13.718. 176/0001-25 a BOAV

soveRto se FRAnAIMO ao

EE - Suspensão tempaiáia departi icipação: emlicitação e inpédimento de contratar com.
Administração Pública Municiipa,por até 02(dois) anos.

CLÁUSULA IX - OBRIGAÇÕES DOCONTRATANTE:

1 - Efetuar pontualmenteo pagamento a CONTRATADA, das importâncias devidas em fazão
dos serviços a seremexecutados, mediante os valores enaççes previstas neste
instrumento;
EE =Supervisionar e fi scalizara execução do serviço previsto neste instrumento, através
«da Secretaria Municipal de Educação oua quem esta delegar.
E — Fornecer 3 CONTRATADA, as informações indispensáveis àarealizaçãodos serviços
gra contratados.

é

)

í

Y

:

:

ER

ni

CLÁUSULA X- RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:
1 = Prestar os serviços descritos no objeto.do presente. instrumento,com zelo e
tempestividade de acordo com o Planode Trabalho apresentado|em sua proposta;
EE- Recolher todos os impostos e taxas decorrentes da execução deste contrato;

HI - Prestar os serviços em perfeita consonância com as normas sigentes eplanode
trabalho estabelecido;
IV - Arcar com todasas despesas com o pagamento. das pessoas designadas paraprestação dos serviços ora contratados, responsabilizando- ntodeeefederais, estaduais e municipais incidentes sobre os ser fiçosoracontratados.É
Mm Independentemente de solicitação,a CONTRATADA deverá informar o CONTRATANTE,
tempestivamente, sobre o conteudo dasoficinase palestrasPer que. estejam |

"acompanhadas pela CONTRATADA;

VE - Apresentar relatório. das. atividades. desenvolvidas, de acordo com,e padrão a ser
definido pelo CONTRATANTE :

VIE - Não subcontratar os serviços: previstos neste instrumento;
VEEE =Assumir integral responsabilidade técnica pela execuçãodo objeto. do presente
contrato;

CLÁUSULA XI = GERENCIAMENTOE FISCALIZAÇÃO:
Nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a prestação de serviço obieto desta
contratação deverá ser acompanhado pela Secretaria Municipal de: Educação, Cultura,
Esporte e Lazer, na pessoa doSr. Willian Correia dos Santos; Secretário da Pasta, ou a -

quem-este delegar, para acompanhar a fiel execução do presente contrato, e não exclui
nem reduz a responsabilidade da Contratada, incl Usive perante terceiros, por quaisquerirregularidades noserviço prestado.

E -10-- Reserva-se à fiscalização o direito é a autoridade para: selucianar. qualquer caso o
duvidoso ou omissão nãoprevistos neste contrato, nas leiseregulamentosou tudo quanto,direta ou indiretamente, se relacione como objeto deste contrato.

CLÁUSULA XII = DOS

55

CASOS OMISSOS:

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

806E1B993612C3D3BACFF9A5CD4CF911



quarta-feira, 26 de janeiro de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01652 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 100

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

“Prefeitura MunicipaldeBoa Vista doTupim ;

Travessa Prof Nilda de Castro, s/nº., Centro A
Boa Vista do Tupim —Bahia — CEP46.850-000 miRjCNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM

Guvgria Do IRARAL no

Os casos omissos serão resolvidos à luz da legislação vigente, em especial a Lei Federal Nº

8.666/93, e suas posteriores alterações.

CLÁUSULA XIII-DO FORO:

Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir eventuais dúvidas decorrentes da execução

deste contrato:

“As partes contratantes obrigam-se por sie porseus sucessores, à qualquer título, cumpir

o presente contrato. a
“E, por estarem justose contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de

igual teor, a representante “do CONTRATANTE ea CONTRATADO, juntamente com as

testemunhas, abaixo ea tudo presentes, para que se produzam os efeitos legais.

ns Boa Visié do Tupi 3 de dezembro de 2021.

Í K Ê

e

— ConpaauaClarovas
JN FORMAÇAFORMAÇÃO EDUCACIONAL LTDA ME"1 cwpy 12.380,5040001-63v JanainoOliveira Barros

“CPFnº 196.646.875-53..

Testemunhas: oa drresaCPE: 09 o iZY:Tba E aa
2 Hour do CO. AA E
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

- Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim|ddTravessa Prof.” Nilda de Castro, s/nº, Centro |
CNPJ: 13.718.176/0001-25

Processo Administrativo nº 216/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 364/2021

Termo de Contrato nº 364/2021 por Dispensa
de Licitação nº 107/2021, para contratação de
mão de obra para prestação de serviços de
instalação de rede de iluminação pública no
Povoado de Baixio, zona rural do município, que
entre si celebram o Município de Boa Vista do
Tupim através da Prefeitura Municipal de
Boa Vista do Tupim e a empresa Elisvaldo
Lopes Cerqueira 21050619587, conforme
cláusulas e condições a seguir:

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista
do Tupim, inscrito no CNPJ sob nº 13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Prof.
Nilda de Castro, s/nº Centro — Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente
representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado,
portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, residente e domiciliado na cidade
de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTEe de outro
lado a empresa Elisvaldo Lopes Cerqueira 21050619587, CNPJ nº.
14.537.459/0001-33, com endereço à Avenida 18 de Fevereiro, nº. 72, Casa, Centro,
Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-000, neste ato representando pelo Sr. Elisvaldo
Lopes Cerqueira, portador do CPF nº. 210.506.195-87, a seguir, denominada de
CONTRATADO, firmam o presente contrato de acordo com a Lei 8.666/93, conforme
cláusulas e condições a seguir:

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente Instrumento é celebrado em decorrência do Processo Administrativo nº
216/2021, instaurado para este fim e será regido pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações, originário da Dispensa de Licitação nº 107/2021, dele fazendo parte
independente de transcrição, devidamente ratificado pelo gestor municipal.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Execução completa e perfeita, sob regime de empreitada por preço total para contratação
da prestação dos serviços de mão de obra para instalação da rede de iluminação pública
da Rua Boa Vista no Povoado de Baixio, zona rural do Município de Boa Vista do Tupim, de
acordo com planilha orçamentária apresentada.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR

Pela prestação total dos referidos serviços o CONTRATADO receberá o valor de R$ 9.852,38
(nove mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e trinta e oito centavos), a serem pagos pela
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, em parcela única após sua conclusão.
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Topim
Travessa Prof. Nilda de Castro, s/nº, Centro
'Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46. 850-000cr vi

CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOAVISTADOTÚPIM
GOVENNO se TRABALHO

Parágrafo único: O preço é fixo e irreajustável, durante a vigência do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos vinculados
na seguinte Dotação Orçamentária do orçamento vigente:

02.07.01 Secretaria Municipal de Ordem Pública
2070 Conservação e Manutenção do Sistema de Iluminação Pública
3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica

Fonte 00

CLÁUSULA QUARTA — CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento dos serviços a serem executados, serão pagos pela Prefeitura Municipal de
Boa Vista do Tupim através de recursos próprios, em até 05 (cinco) dias da apresentação
da respectiva Nota Fiscal, bem como ser atestada a execução dos serviços realizados pela
fiscalização, sem isentar a CONTRATADA de suas responsabilidades.

& 1º - Além das notas fiscais deverá o CONTRATANTE apresentar:

1 - Prova de regularidade com a fazenda municipal relativo ao domicílio ou sededo licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;

2 - Prova de regularidade com a fazenda estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;

3 - Prova de regularidade para com a fazenda federal, mediante a apresentação da Certidão
Negativa da Dívida Ativa da União, ou outra equivalente, na forma da lei;

4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através do Certificado de Regularidade de Situação - CRS.

5 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho com apresentação de certidão
negativa de Débito Trabalhista - CNDT.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃOE DE VALIDADE DO CONTRATO

O prazo para prestação dos serviços objeto deste contrato é de até 30 (trinta) dias contados
a partir da data de assinatura do contrato e ordem de serviço.

O prazo de validade deste contrato é até 31 de dezembro de 2021, com termo inicial a
partir da data de sua assinatura ou quando todos os serviços pactuados forem prestados e
todos os compromissos financeiros forem cumpridos, tanto por parte do CONTRATADO

como por parte do CONTRATANTE,

8 1º - Os prazos de início de etapas de execução do objeto contratual e de sua conclusão,
admitem prorrogação a critério da CONTRATANTE, mantidos todos os direitos, obrigações
e responsabilidades, na conformidade do disposto, no Artigo 57, parágrafo 1º, da Lei

Federal nº 8.666/93.
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim a a
Travessa Prof.” Nilda de Castro, s/nº, Centro | =EA

Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000|ciaDE e
CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOAVISTADOTUPIM

O OOVERHO DO TRABALHOO
CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE POR PREJUÍZOS DECORRENTES DA

PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS

Ocorrendo imotivada paralisação dos serviços contratados, sem que a CONTRATANTE

tenha contribuído, e sem que tenham ocorrido fatos imprevistos ou imprevisíveis, que
amparem a situação do CONTRATADO,disso resultando prejuízo para a CONTRATANTE

e a administração, responderá o CONTRATADO integralmente pelos citados prejuízos
obrigando-se como se obriga, expressamente, a ressarci-los.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

O CONTRATADO obriga-se a:

a) Desenvolver os serviços objeto desta contratação com perfeição e equidade, de acordo
com as normas e regulamentações específicas, contribuindo para a perfeita prestação dos

serviços.

b) Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas,

por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou a terceiros, em razão da

prestação dos serviços de forma inadequada.

c) Arcar com todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, a exemplo de

transporte, impostos, taxas, ou quaisquer outras despesas assessórias que serão a cargo
do CONTRATADO;

d) Arcar com os Tributos Federais, Estaduais ou Municipais, que por ventura incidam ou

venham a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhista e

previdenciário de seus funcionários por ventura utilizados na prestação dos serviços ora

pactuados.

e) Facilitar a ação da fiscalização da PREFEITURA na inspeção dos serviços prestados,
informando todos esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa.

O CONTRATANTE obriga-se a:

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o CONTRATADO.

b) Notificar, formal e tempestivamente, o CONTRATADO sobre as irregularidades
observadas no cumprimento deste Contrato.

c) Notificar o CONTRATADO por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade.

d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

e) Manter fiscalização e acompanhamento constante dos serviços a serem prestados,
solicitando os devidos esclarecimentos quando assim sentir necessidade.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
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Prefeitura Municipal de Boa Vista doTupim
- Travessa Prof Nilda de Castro, s/nº, Centro | co
“ Boa Vista do Tupim — Bahia - CEP 46.850-000| |

| CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOAVISTADOTUPIM
GOVERNO DOTRABALHO.

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente
contrato sujeitará o CONTRATADOàs sançõesprevistas na Lei Federal 8.666/93, garantida
a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

$ 1º - A inexecução parcial ou total do contrato ensejará a suspensão e a imposição da
declaração de inidoneidade paralicitar e contratar e multa, de acordo com a gravidade da
infração, garantida a prévia e ampla defesa.

$ 2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites
máximos:

I — 10%(dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de recusa do adjudicatário em
assinar o contrato, dentro de 05 (cinco) dias corridos contados da data de sua convocação.

II - Multa de 03% (três por cento) do valor contratado no caso em que os serviços não
forem prestados ou etapas não cumpridas no prazo de até 05 (cinco) dias da data pactuada
para início;

HI - Multa de 05%(cinco por cento) no caso de reincidência da não prestação dos serviços
pactuados e cancelamento do contrato, após 10 (dez) dias da não prestação dos serviços
pactuados ou etapas não cumpridas, garantida a amplaeirrestrita defesa.

& 3º - A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à contratada
o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das
condições estipuladas no contrato.

8 4º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá o contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes
das infrações cometidas.

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO

A CONTRATANTE exercerá a fiscalização da execução do objeto do contrato através da
Secretaria Municipal de Infraestrutura na pessoa do Sr. Renê de Azevedo Brito ou a
quem este delegar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade do CONTRATADO. Esta
Fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada na
oportunidade pela CONTRATANTE sendo que, na ocorrência de qualquer irregularidade,
não deverá o fato importar em corresponsabilidade do Poder Público Municipal, ou de seus
agentese prepostos, salvo a hipótese deser caracterizada e comprovada a omissão destes.

$ 1º - Reserva-se a fiscalização o direito e a autoridade para solucionar qualquer caso
duvidoso ou omissão não previstos neste contrato, nas leis e regulamentos ou tudo quanto,
direta ou indiretamente, se relacione com o objeto deste contrato, bem assim o direito de
intervir na execução quando se constatar incapacidade técnica do CONTRATADOe seus
prepostos, sem que a CONTRATADA faça jus a qualquer indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS TRANSFERÊNCIAS

É expressamente vedada ao CONTRATADO transferir no todo ou em parte os serviços
objeto deste contrato, ressalvados os casos de expressa e prévia autorização da
CONTRATANTE.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, deste contrato pelo CONTRATADO ensejará a sua rescisão
com as consequências previstas na Lei nº 8.666/93.

& 1º - O contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas
hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93.

& 2º - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93,
não cabe ao contratado direito a qualquer indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VINCULAÇÃO

Integra este contrato, independente de transcrição, a proposta apresentada constante da
Dispensa de Licitação nº 107/2021, devidamente ratificado pelo gestor municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente Instrumento, fica eleito o Foro da
Comarca de Boa Vista do Tupim, renunciando as partes a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E por estarem, assim, justos e acordados, os partícipes assinam o presente Contrato em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que
produza os efeitos Jurídicos e Legais. :

Boa Vista do Tupim,03de dezembro de 2021.

Elisvaldo Lopes Cáíquéira 21506;oCNPJ Nº. 14.537.459/000133
Testemunhas:

1- Ou main tonçdoa cito MtSeuSPF nto ILML
2- Lone de Snuge Cuata CPF: OLELTZLÍE-OO
j
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